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ANEXO - I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021) E OBJETO.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ALÉM DE LAVAGEM E
HIGIENIZAÇÃO INTERNA E EXTERNA DA FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAITUBA-PA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

Item Nome 
Preço 

Estimado Quantidade Unidade Total 
1 SERVIÇOS MECANICOS  R$ 362,25  300 Horas  R$ 108.675,00  
2 SERVIÇOS ELÉTRICOS  R$ 355,73  300 Horas  R$ 106.719,00  
3 AUTO SOCORRO   R$   28,33  1200 Quilômetros  R$ 33.996,00  
4 TROCA DE OLEO    R$ 297,60  150 Horas  R$ 44.640,00  

5 
SERVICOS DE LATERNAGEM E 
ALINHAMENTO  R$ 373,95  200 Horas  R$ 74.790,00  

6 
SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO 
AUTOMOTIVA  R$ 290,00  150 Horas  R$ 43.500,00  

7 
LIMPEZA E LAVAGEM SIMPLES EM 
VEÍCULOS PEQUENOS TIPO PASSEIO  R$ 123,64  110 Unidades  R$ 13.600,40  

8 

LIMPEZA E LAVAGEM EM 
CAMIONETE GABINE DUPLA TIPO 
PICK-UP 

 R$ 210,06  180 Unidades  R$ 37.810,80  

9 

LIMPEZA, LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO SIMPLES EM 
VEÍCULOS PEQUENOS TIPO PASSEIO 

 R$ 646,39  60 Unidades  R$ 38.783,40  

10 

LIMPEZA, LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO EM CAMIONETE 
GABINE DUPLA TIPO PICK-UP 

 R$ 848,17  60 Unidades  R$ 50.890,20  

1.1. O prazo de vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 2026, contados do (a) emissão de 
Nota de Empenho, na forma   da Lei n° 14.133/2021. Podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107° da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
1.2. O custo estimado da contratação foi considerado o valor de aquisição de outros órgãos públicos 
como base de valor unitário. 
1.3O valor total estimado é de R$ 553.404,80 (Quinhentos e Cinquenta e Três Mil, Quatrocentos e Quatro 
Reais e Oitenta Centavos). 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).
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A frota de veículos da Câmara Municipal de Itaituba-PA é um recurso estratégico para o desempenho das 
atividades administrativas, legislativas e de fiscalização do município. Esses veículos são utilizados 
diariamente para o transporte de servidores, visitas a comunidades, inspeções, atendimento a demandas da 
população e outras atividades essenciais ao interesse público. Para garantir o pleno funcionamento dessas 
atividades, é imprescindível que os veículos estejam em perfeitas condições de uso, tanto do ponto de 
vista mecânico quanto de higiene e conservação. 
A manutenção preventiva e corretiva é fundamental para evitar falhas mecânicas, reduzir custos com 
reparos emergenciais e prolongar a vida útil dos veículos. A falta de manutenção adequada pode resultar 
em paradas não programadas, comprometendo o cumprimento de prazos e a execução de serviços 
essenciais. Além disso, a manutenção corretiva é necessária para solucionar avarias e garantir que os 
veículos estejam sempre em condições seguras de uso, conforme as normas de trânsito e segurança 
veicular. 
Já a lavagem e higienização dos veículos contribuem para a preservação da pintura, estofados e 
componentes internos, evitando desgaste prematuro. Veículos limpos e bem conservados refletem a 
seriedade e o compromisso da Câmara Municipal com a qualidade dos serviços prestados à população, 
além de proporcionar um ambiente adequado e seguro para os usuários. 
Diante do exposto, justifica-se a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e higienização da frota de veículos da Câmara 
Municipal de Itaituba-PA, visando garantir a eficiência, segurança e conservação do patrimônio público, 
bem como a otimização dos recursos disponíveis. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021) 
 
3.1 Ciclo de Vida do Objeto: 
O ciclo de vida dos serviços de manutenção e lavagem de veículos compreende as seguintes etapas: 

 Planejamento: Definição das necessidades da frota de veículos, elaboração de especificações 
técnicas, estimativa de custos e previsão orçamentária. 

 Contratação: Realização de licitação para seleção da empresa especializada, com base em 
critérios de qualidade, preço e conformidade com as normas técnicas e legais. 

 Execução: Prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, lavagem e higienização 
dos veículos, conforme cronograma estabelecido no contrato. 

 Monitoramento e Fiscalização: Acompanhamento da execução dos serviços, verificação da 
qualidade e conformidade com as especificações técnicas, e aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento. 

 Encerramento: Avaliação final dos serviços prestados, pagamento conforme desempenho e 
encerramento do contrato. 

 Disposição Final: Descarte adequado dos resíduos gerados durante a manutenção e lavagem, em 
conformidade com as normas ambientais. 

3.2 Especificação do Objeto: 
3.2.1. Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva: 

 Manutenção Preventiva: 
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o Troca de óleo e filtros (óleo, ar, combustível e cabine) conforme recomendação do 
fabricante. 

o Verificação e substituição de velas, correias, pastilhas de freio, discos de freio e outros 
componentes de desgaste. 

o Alinhamento, balanceamento e rodízio de pneus. 
o Verificação de sistemas elétricos, incluindo bateria, alternador, luzes e faróis. 
o Inspeção de sistemas mecânicos, como suspensão, transmissão e direção. 
o Verificação de fluidos (freio, direção hidráulica, arrefecimento, etc.). 
o Realização de diagnósticos computadorizados para identificação de falhas. 
o Manutenção e verificação do sistema de ar condicionados. 

 Manutenção Corretiva: 
o Reparos emergenciais em caso de avarias mecânicas, elétricas ou de sistemas eletrônicos. 
o Substituição de peças danificadas, utilizando peças originais ou equivalentes, de acordo 

com as especificações do fabricante. 
o Atendimento emergencial 24 horas para veículos que apresentarem problemas durante o 

uso. 
3.3. Serviços de Lavagem e Higienização: 

 Lavagem Externa: 
o Lavagem completa da lataria, incluindo remoção de sujeira, insetos e resíduos. 
o Limpeza de vidros, espelhos, faróis e lanternas. 
o Lavagem de rodas, para-choques e partes inferiores do veículo. 
o Secagem manual ou com equipamentos adequados para evitar danos à pintura. 

 Higienização Interna: 
o Aspiração completa de tapetes, carpetes e estofados. 
o Limpeza de painéis, consoles, bancos e outras superfícies internas. 
o Remoção de manchas e odores dos estofados. 
o Aplicação de produtos de higienização e proteção para estofados e superfícies internas. 

3.4. Materiais e Produtos: 
 Utilização de produtos de qualidade, adequados para cada tipo de superfície (pintura, plástico, 

couro, tecido, etc.). 
 Uso de equipamentos e técnicas que não danifiquem os veículos. 
 Fornecimento de peças originais ou equivalentes, de acordo com as especificações do fabricante. 
 A empresa deverá atender todos os veículos da frota, conforme agendamento ou demanda. 

3.5. Padrões de Qualidade: 
 Todos os serviços devem ser executados conforme normas técnicas e de segurança aplicáveis. 
 A empresa deverá emitir relatórios detalhados após cada serviço, incluindo checklists de inspeção 

e laudos técnicos, quando aplicável. 
3.6. Garantia: 

 A empresa deverá oferecer garantia mínima de 03 meses para os serviços de manutenção e troca 
de peças. 

3.7. Local de Execução: 
 Os serviços poderão ser realizados na sede da empresa contratada ou em local indicado pela 

Câmara Municipal de Itaituba-PA. 
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3.8. Prazo de Execução: 
 Os serviços deverão ser executados por um período de 12 meses, renováveis conforme 

desempenho e interesse da administração. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
4.1 A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 
4.2 Comprovação de experiência na prestação dos serviços especificados; 

4.3 Equipe técnica qualificada e com experiência comprovada; 

4.4 Capacidade de atendimento presencial, conforme demanda da Câmara; 

4.5 Cumprimento das normas de segurança da informação e proteção de dados 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021). 
5.1. O Objeto deverá ser prestados obedecendo a especificação, devendo ser prestado na sede do 
município de Itaituba após o recebimento da ordem de serviço que será expedido conforme cronograma 
abaixo: 
5.2. A Ordem de serviço, será emitida, preferencialmente, por meio eletrônico e deverá constar nela as 
informações dos serviços adquiridos, detalhando o tipo de serviços.  
5.3. Todo e qualquer ônus decorrente da execução do serviço serão de exclusividade do contratante.  
5.4 a contratada devera está sempre à disposição da câmara municipal de Itaituba. 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
6.4. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
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6.5.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
6.6. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim. 
6.7. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.8. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa que 
deverá apresentar a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão de regularidade fiscal 
Estadual, Certidão de regularidade fiscal Municipal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO CONTRATADO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 
8.1 Menor preço por item. 

9. PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

9.1. PREÇO 
9.1.1 O custo valor da será em conformidade com os valores de arrematação do licitante vencedor e 
conforme a demanda de cada contratante. 

9.2. FORMA DE PAGAMENTO 

9.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
9.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
9.2.3. A retenção do imposto de renda será retida na fonte pagadora, nos termos da Instrução Normativa nº 
1.234 da Receita Federal do Brasil, sob a aplicação das alíquotas presentes na referida norma, editada nos 
termos do artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/96, aplicado por extensão aos pagamentos realizados por esta 
municipalidade. 
9.2.4. As hipóteses de retenção do IR na fonte e deduções na base de cálculo deverão ser informadas nos 
documentos fiscais, bem como as hipóteses de dispensa de retenção, nos termos da IN nº 1234/2012. 
9.2.5. As retenções serão realizadas no momento do pagamento dos valores decorrentes da prestação dos 
serviços contratados/fornecimento dos bens contratado, uma vez atestados e liquidados, mediante 
recolhimento aos cofres municipais, nos termos do inciso I do artigo 158 da Constituição de 1988. 

9.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

9.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 

9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
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9.3.3. No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPGM de correção monetária. 

9.3.4. A atualização do valor será realizada através do índice do IGP-M, tendo como data de contagem a 
data do orçamento (pesquisa de preço) realizada. 

9.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

9.4.2.  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 

9.4.4.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal e atesto de recebimento assinado pelo fiscal do contrato. 

9.4.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

9.4.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

9.4.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

9.4.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
Termo de Referência. 
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10.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

10.1.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos. 

10.1.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
10.1.5. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
11.1. A Contratada obriga-se a: 
11.1.1. Entregar o objeto somente mediante Ordem de fornecimento, emitido pela CONTRATANTE. 
11.1.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.1.3. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

12.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

12.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

12.2.4 Multa: 

12.2.4.1 moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

12.2.4.2 compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial; 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

12.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

12.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

12.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para a Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160) 

12.9  A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrente desta contratação será custeada por dotação orçamentária a ser prevista 
na lei Orçamentária Anaul - LOA 2026, utilizando-se como referência a estrutura programática do 
exercício anterior, especialmente a atividade e categoria econômica correlatas.
13.2. A execução do contrato somente ocorrerá após aprovação da LOA e da disponibilidade dos 
créditos necessários.
14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 A responsabilidade pelos termos do presente instrumento será da Câmara Municipal de Itaituba. 14.2 
Fica eleito o Foro da cidade de ITAITUBA como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente.

Itaituba – Pará, 28 de novembro de 2025. 

Manoel Salomão Ferreira da Silva 
Secretário Administrativo-CMI 
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